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LEI Nº. 1.219, DE 23 DE ABRIL DE 2025 

 

DÁ NOME À PRAÇA. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRITIBA, ESTADO DA BAHIA, faz saber, em cumprimento 

ao disposto na Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica nominado de PRESILINA SENHORINHA DE BRITO, a praça 
conhecida como “Praça do Campo Velho”, no Distrito de Porto Feliz.  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Piritiba-BA, 23 de abril de 2025. 

 
LEANDRA BELITARDO BARRETTO DE ANDRADE LIMA 

Prefeita 




